
ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE AMAJARI

"AMAZÔNIA: PATRIMÔruIO DOS BRASILEIROS"

Decreto n" 003/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE AMAJARI, NO USO dE

suas atribuições legais que lhe são conferidas conforme o Capitulo I, Art. 30, Inciso XIX do Regi-
mento Interno - RESOLUÇAO N" 002/2003.

RESOLVE:

Art. 1' - Fica exonerada a Servidora, Marcia Kelbia Da Silva Alves Bezerra, CPF n" 746.894.792-
\,1 91, do Cargo Comissionado de Secretária da Câmara Municipal de AMAJARI.

Art. 2' - Este Decreto entrarâ em vigor na data de sua publicação.

Art. 3' - Revogam-se as disposições em contrário.

AMAJARI-R& 18 de março de2024.
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